
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS
CÂMPUS GOIÂNIA OESTE

COMUNICADO  DA COORDENAÇÃO DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL – CAE

    Considerando a possibilidade de remanejamento do recurso da Assistência estudantil para contemplar os estudantes

classificados em da lista de espera e que deverão ser atendidos com o saldo orçamentário (recurso remanescentes) aos

estudantes em situação de vulnerabilidade social acentuada o acesso aos auxílios financeiros. Considerando que o auxílio

moradia só será concedido após a volta do ensino presencial conforme edital. Considerando a disponibilização de recurso extra

pela Direção geral do câmpus Goiânia Oeste destinado para a Assistência Estudantil. Considerando que nenhum auxílio pode

ser pago retroativamente, conforme previsto nas orientações da Assistência Estudantil. Considerando que diante da atual

conjuntura de Pandemia Mundial de Covid-19, a situação de vulnerabilidade social de nossos estudantes tornou-se ainda mais

evidente.

  

  A Gerência de Pesquisa, Pós-graduação e Extensão por meio da Coordenação de Assistência Estudantil do Instituto Federal

de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás do Câmpus Goiânia Oeste, no uso de suas atribuições, comunica que TODOS dos

estudantes da lista de espera do Edital 004/2021 – Programas de Auxílio Financeiro foram adicionados aos auxílios

Alimentação ou Permanência, conforme curso e benefício que já recebe, e passarão a receber o auxílio a partir do mês de

outubro, conforme dados do SUAP. Os estudantes contemplados estão elencados abaixo conforme beneficio que passarão a

receber conforme estudo da caracterização socioeconômica das assistentes sociais do câmpus.

    Os estudantes receberão as parcelas  de outubro a dezembro. O auxílio será valido apenas para o exercício 2021, se

findando após o fim do ano. Esses alunos não participarão do edital de recadastramento. Lembramos que o pagamento do

auxílio deve estar necessariamente vinculados ao cadastro dos estudantes no sistema SUAP e a frequência,  A Coordenação de

Assuntos Estudantis disponibiliza o seu e-mail para  esclarecimentos: cae.goianiaoeste@ifg.edu.br  e Whatsapp: (62) 99101-

5832

Lista de Espera dos alunos contemplados, conforme lista já publicada no resultado final.

20201130020052 Téc. Enfermagem Alimentação 

20201130010278 Lic. Pedagogia Alimentação 

20202130010128 Lic. Pedagogia Alimentação 

20211130020254 Téc. Enfermagem Alimentação 

20181130010334 Lic. Pedagogia Alimentação 

20211130010160 Lic. Pedagogia Alimentação 

20211130020041 Téc. Enfermagem Alimentação 

20192130010020 Lic. Pedagogia Alimentação 

20201130010294 Lic. Pedagogia Alimentação 

20202130010187 Lic. Pedagogia Alimentação 

20182130020303 Téc. Enfermagem Alimentação 

20211130020343 Téc. Enfermagem Alimentação 

20211130020270 Téc. Enfermagem Alimentação 

20182130020176 Téc. Enfermagem Alimentação 

20211130010127 Lic. Pedagogia Alimentação 

20211130010119 Lic. Pedagogia Alimentação 

20201130020117 Téc. Enfermagem Alimentação 

20191130020078 Téc. Enfermagem Alimentação 

20211130010151 Lic. Pedagogia Alimentação 

20192130010208 Lic. Pedagogia Alimentação 

20202130010179 Lic. Pedagogia Alimentação 

20211130020211 Téc. Enfermagem Alimentação 

20211130010305 Lic. Pedagogia Alimentação 

20182130020109 Téc. Enfermagem Alimentação 

20211130020181 Téc. Enfermagem Alimentação 

20211130030225 Nutrição e Dietética Permanência

20191130040036 Análises Clínicas Permanência

20211130030136 Nutrição e Dietética Permanência
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